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PARECER DA C aSSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Finanças s Orçamentas, por intermódio de seus mem-

bros abaixo firmados, após analisarem os dizeres do Projeto-de-lei ns2 

018/75 ó de parecer que o mesmo sejEl aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 06 de junho de 1975 • 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

OF.018/75/SG/CM/i 
BENTO GONÇALVES, 29 DE MAIO DE 1975. 

410 	
SENHOR PRESIDENTE: 

PELO PRESENTE, ENCAMINHAMOS A DELIBERAÇÃO DES 

SA COLENDA CAMARA DE VEREADORES O INCLUSO PROJETO DE LEI NQ 018/75 

QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO ESPECIAL E REDUZ - 

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRIAS. 

REFERE-SE AO RECEBIMENTO DE MAIS UMA PARCELA-

DE AUXILIO CONCEDIDO PELO GOVERNO DO ESTADO PARA CUSTEAR DESPESAS 11. 

COM A CONSTRUÇÃO DA PONTE NO Rio BURATI. 

/ APROVAÇÃO DA LEI TEM COMO ÚNICO OBJETIVO A 
• 

LEGALIZAÇÃO CONTABIL DOS LANÇAMENTOS NECESSÁRIOS. 

SEM MAIS, RENOVAMOS-LHE NOSSOS PROTESTOS 	DE 

ESTIMA E CONSIDERAÇÃO. 	 il 
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